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LEI MUNICIPAL Nº 3.532, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 3.435, de 14 de 
agosto de 2019, que dispõe sobre a Organização do 
Sistema Municipal de Defesa do Consumidor - SMDC 
- institui a Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor - PROCON, o Conselho 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor -
CONDECON, e institui o Fundo Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor - FMPDC, e dá 
outras providências. 

PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA. 
Faço saber, em cumprimento ao disposto no inciso IV, do art. 63, da Lei 

Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Altera a ementa da Lei Municipal nº 3.435 de 14 de agosto de 2019, 
que passa a viger com o seguinte texto: 

"Dispõe sobre a Organização do Sistema Municipal de Defesa do 
Consumidor - SMDC - institui a Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor - P ROCON, o Conselho 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - CONDECON, e 
institui o Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor -
FMDC, e dá outras providências. " (NR) 

Art. 2º Altera a redação do caput do Art. 5° da Lei Municipal nº 3.435, de 
de 14 de agosto de 2019, que passa a viger com o seguinte texto: 

" Art. 5º A Coordenadoria Executiva e Assessoria Jurídica será dirigida 
por um Coordenador Executivo, bacharel em direito e devidamente inscrito no órgão de 
classe, escolhidos preferencialmente dentre o quadro de servidores do município. " (NR) 

Art. 3° Altera a redação do parágrafo único do Art. 12 da Lei Municipal nº 
3.435, de de 14 de agosto de 2019, que passa a viger com o seguinte texto 

"Art. 12 •... 

Parágrafo único. O FMDC será gerido pelo Conselho Gestor, composto 
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pelos membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos 

do item II, do art. 9~ desta Lei. " (NR) 

Art. 4° Altera a redação do caput do Art.13 da Lei Municipal nº 3.435, de 

de 14 de agosto de 2019, que passa a viger com o seguinte texto: 

''Art.13. O FMDC terá o objetivo de prevenir e reparar os danos causados 
à coletividade de consumidores no âmbito do município de Flores da Cunha. "(NR) 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Flores da Cunha, aos dez dias do mês 

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um. 

CÉSARULIAN 
Prefeito Municipal 
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